
 

Prezados servidores, 

As inscrições para o Concurso de Promoção 2020 para os servidores da LC 1.080/08 já estão abertas 

a partir de hoje 21 de julho de 2025 e devem ser realizadas por meio do site do Instituto Mais: 

https://www.imais.org.br/concursos/detalhesconcurso/54 até o dia 04 de agosto de 2025. 

DEDIQUEM UM TEMPO PARA LEITURA DO EDITAL, ABAIXO, ALGUMAS INFORMAÇÕES 

IMPORTANTES: 

➢ Participarão do processo servidores titulares ou ocupantes de cargo ou função atividade de 

nível intermediário ou de nível universitário, enquadrados na referência 1, abrangidos pela 

LC nº1.080/2008. 

➢ NÃO é necessário ter títulos para realizar a prova teórica e concorrer à promoção. 

➢ Títulos, (que são opcionais) definirão para qual referência o aprovado irá promover. 

Exemplo: Quem apresentar títulos irá da Referência 1 para a Referência 3, e quem não 

apresentar títulos irá da Referência 1 para a Referência 2). 

➢ Neste processo de evolução funcional, os títulos válidos são: Diploma de graduação em 

curso de nível superior para os integrantes da classe de nível intermediário ou de pós-

graduação “stricto” ou “lato senso” para os integrantes da classe de nível universitário. 

➢ Servidor que já se encontra na Referência 2, não é necessário efetuar a inscrição no 

concurso, somente apresentar os títulos no período divulgado pelo órgão setorial 

de recursos humanos. (diploma de graduação em curso de nível superior ou de pós-

graduação “stricto” ou “lato senso”) para promover à próxima referência de sua classe.  

➢ ATENÇÃO: esclarecemos que os efeitos da promoção são sempre sobre o cargo efetivo ou 

função-atividade. Em alguns casos a promoção pode não gerar impacto pecuniário, caso a 

diferença incorporada pelo artigo 133 seja superior ao valor gerado pela promoção. A 

redução do art. 133 também terá reflexos nas reduções no adicional por tempo de serviço 

e sexta-parte calculados sobre o artigo 133 obtidos por ganhos de ações judiciais. 

➢ Dúvidas em relação ao processo de execução da prova, orientamos que procurem os canais 

de atendimento do Instituto Mais. 

 

https://www.imais.org.br/concursos/detalhesconcurso/54

